
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 906-C DE 2024

Reconhece  como  manifestação  da
cultura nacional a Paixão de Cristo
de Mucajaí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  reconhecida  como  manifestação  da

cultura nacional a Paixão de Cristo de Mucajaí, espetáculo

realizado no Município de Mucajaí, no Estado de Roraima.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2025.

Deputado ZÉ HAROLDO CATHEDRAL
Relator 

*C
D2

50
57

83
69

40
0*

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

08
/2

02
5 

15
:4

3:
38

.0
37

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 9

06
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Haroldo Cathedral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250578369400


